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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.983, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
240.000,00  (duzentos  e
quarenta  mil  reais),  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.03.09  -  ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  A

SAÚDE
Ficha: 0507 - Funcional: 10.302.0075-2.988
3.3.90.39.00 - 05 – 300.0068 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..............R$ 240.000,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de agosto de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 15 de agosto de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.984, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
5 . 4 1 5 , 4 4  ( c i n c o  m i l ,
quatrocentos e quinze reais e
quarenta e quatro centavos),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente

exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0624 - Funcional: 28.846.0007-0.031
3.3.90.93.00  -  01  –  510.0000  -  INDENIZAÇÕES  E

RESTITUIÇÕES.............................R$ 5.415,44
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Ficha: 0712 - Funcional: 08.244.0081-2.003
3.3.90.39.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..................R$ 5.415,44
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 16 de agosto de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 16 de agosto de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Termo Aditivo  ao  Convênio  SH  759302/2018  -

Partícipes:  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38  e  a  Secretaria  de  Desenvolvimento
Urbano  e  Habitação;  Objeto:  De  acordo  com  Cláusula
Sexta e tendo em vista a justificativa técnica apresentada,
prorrogar o prazo de vigência do convênio até 28/09/2025,
ratificando  as  suas  demais  cláusulas;  Assinatura:
13/08/2024.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio s/nº – Partícipes: Prefeitura Municipal de

Lins,  CNPJ  nº  44.531.788/0001-38  e  a  Secretaria  de
Agricultura e Abastecimento, CNPJ nº 46.384.400/0001-49;
Objeto: Execução de ações necessárias à promoção do
desenvolvimento  rural  sustentável;  Valor:  R$
30.222,00;Prazo:  30/12/2024;  Assinatura:  03/07/2024.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE FOMENTO
Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 002/2024

-  Partícipes:  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38  e  a  Sociedade  Beneficente  Asilo  São
Vicente de Paulo - CNPJ nº 51.666.360/0001-68; Objeto:



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 21 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1619 Página 3 de 4

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

adita-se  a  Cláusula  Terceira  –  Do  Co-Finaciamento,
acrescentando  o  valor  de  R$  16.200,00  e  adita-se  a
Cláusula  Décima Primeira  –  Das  Alterações,  alterando o
Plano  de  Trabalho  no  Quadro  Orçamentário,  Quadro  de
Recursos Materiais, Plano de Aplicação Municipal, Quadro
de Previsão de Receitas, Quadro de Despesas, Composição
e  Custos,  e  Quadro  Estadual  e  Municipal  de  Equipe
Multidisciplinar; Assinatura: 07/08/2024.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Termo  de  Fomento  nº  50/2024  -  Partícipes:

Prefeitura Municipal de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e
a Liga Linense Noroestina de Futebol de Salão – CNPJ nº
49.121.403/0001-88;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros  de subvenção social/auxílio  social,  referente  às
Emendas Impositivas nºs 51, 112, 185 e 203, destinados ao
atendimento  de  serviços  esportivos  às  crianças  e  aos
adolescentes;  Valor:  R$  32.000,00;  Prazo:  31/12/2024;
Assinatura: 16/08/2024.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.09.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02.09.01 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0046-2.911 – REPASSE A ENTIDADES
0670-3.3.50.39.09-08–110.0000 - Repasses ao Terceiro

Setor  –  LIGA  LINENSE  NOROESTINA  DE  FUTEBOL  DE
SALÃO....................................................................................
.........R$ 32.000,00

Lins, 20 de agosto de 2024
Roseli Tieko Gondo
Agente Administrativo

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 21 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1619 Página 4 de 4

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Notificações
Notificações
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